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Relatório

1. Trata o presente processo sobre pedido da interessada, fls.  2/4, para a realização do registro

antecipado de Declaração de Importação, com base no inciso “V”, do art. 17, e a entrega antecipada de

material de uso restrito militar, destinado à Superintendência da Polícia Rodoviária Federal no Rio de

Janeiro, e de interesse para a segurança nacional, coberta pelo AWB 157 7189 2564, tudo com base nos

artigos 35 e 47, da IN SRF n.º 680/2006. 

2. Em análise ao conhecimento de carga mencionado e demais documentos constantes dos autos,

como a fatura às fls. 8, verificou-se que se trata de mercadoria destinada a emprego militar.

3. A norma que trata desse assunto é a IN SRF n.º 680/2006, que permite o registro antecipado de

DI conforme disposto no art. 17, inciso V, e a entrega antecipada autorizada nos casos previstos no art.

47, incisos I e V.

4. Considerando, portanto, o disposto nos itens anteriores,  AUTORIZO o registro antecipado da DI

referente à carga acobertada pelo AWB 157 7189 2564, e a sua entrega antecipada, tudo com base no

disposto no artigo 17, inciso V, e art. 47, incisos I e V, tudo da IN SRF n.º 680/2006.
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